1.5 – ESTADO CIVIL DOS SEPARADOS EM CARTÓRIO

Após a promulgação da Emenda Constitucional nº 9/77, com a introdução do Divórcio no Brasil, criou-se a figura da Separação Judicial, fase intercalar para a obtenção do Divórcio. Á partir de então, á dissolução da sociedade conjugal, passou a ocorrer pela separação judicial e divórcio, mas sempre pela via judicial.

Agora, a Lei 11.441/2007 ao possibilitar aos cônjuges, o desfazimento do casamento, sem a intervenção judicial, de forma singela, através de escritura pública, reconhece um novo estado civil: separados juridicamente, espécie do gênero separação judicial.

Portanto, desde a promulgação da Lei em comento, o ordenamento jurídico brasileiro reconhece as seguintes formas de dissolução da sociedade conjugal:

1. separação judicial (pela via judicial);

2. separação jurídica (pela via notarial); e

3. o divórcio ( judicial ou notarial).

Não tenho dúvida em afirmar, o reconhecimento dessas novas formas de se dissolver a sociedade conjugal. E, a possibilidade  do casal optar  pelo procedimento extrajudicial, sem a intervenção do juiz e da promotoria de justiça, nos termos da nova Legislação, deixa  claro que o processo necessário(  a dissolução do vínculo matrimonial, somente através da intervenção do judiciário), não contempla as novas formas de dissolução da sociedade conjugal, “ nascendo pois um novo estado civil”,  e de conseqüência,  nova modalidade de dissolução da sociedade conjugal: separados juridicamente.

Ouso ir além: as discussões doutrinárias acerca da natureza jurídica do casamento, teoria institucionalista, teoria eclética, e outras, foram sepultadas pela Lei 11.441/2007. O reconhecimento da forma simplificada para por fim á união do casal, (sem porém desnaturar, a importância do ato; ao contrário, prestigiando o casal, na sua intimidade, no momento do fim da comunhão plena de vida), reconhece o casamento, como um “contrato de direito de família, de trato sucessivo, onde predomina a autonomia das partes,  ao início do processo de habilitação e celebração do matrimônio, como no momento da dissolução”.                                                                                             E, sob a ótica constitucional, quem dita as normas para o início e o fim do relacionamento conjugal, são os cônjuges (obviamente seguindo o procedimento determinado na Lei).

 Portanto, “casamento, é contrato de direito de família, onde preponderam relações de ordem privada, negociais. A tutela jurisdicional, somente há de ser invocada, em caso de litígio entre os cônjuges”.

Considero também relevante ressaltar, que o artigo 108 do Código Civil, reconhece a obrigatoriedade da escritura pública, “nos negócios jurídicos, que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a 30(trinta) vezes o maior salário mínimo vigente no País”, E, doravante, podemos afirmar que o citado artigo é exemplificativo; também para dissolver a sociedade conjugal, consensualmente, e para o inventário e a partilha o ordenamento jurídico reconhece nova forma: escritura pública, artigo 982 e 1.124-A, do CPC, com nova redação dada pela Lei 11.441/2007.

